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PORTARIA Cp N'013/2019, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MLTNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que the foi conferida pelo art. 37 , ll, da
Constituição Federal e pelo art. 7l,Xl, clç o art. 94,II, "a", ambos da l,ei Orgânica do
Município, e consoante aprovação no ConcuÍso Público 001/2015, homologado em 10

de março de 2016:

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar a pedido da servidora NATAL1A PERNANDES PESSOA, MAT.
000664, CPF: 065.500..514-52, do cargo de ODONTOLOGA DO PSF, lotada na

SECRETARIA DE SAUDE, com as atribuições definidas em lei.

Art. 2'Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicação.

GAB]NETE DA PREFEITA DO MUMCÍPIO DE DUAS ESTRADAS. 25 dE SCICMbÍO

de 2019.
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